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 A Pessoas nascidas a partir 
de 1984 ou empresas abertas 
após esse ano poderão pedir o 
saque de recursos esquecidos 
em instituições financeiras. 

O processo deve ser feito 
no site Valores a Receber, cria-
do pelo Banco Central (BC) 
para consulta e  agendamen-
to da retirada de saldos resi-
duais.

A consulta foi aberta na 
noite de 13 de fevereiro. Na 
ocasião, o próprio sistema in-
formou a data e o horário em 
que usuários com recursos a 
sacar devem retornar ao site 
para fazer o agendamento. 

O processo vai até sexta-
-feira (25). Quem perder o pra-
zo ou o horário poderá fazer 
uma repescagem no sábado 
(26), das 4h às 24h. 

O usuário que perder a re-

pescagem só poderá retornar 
a partir de 28 de março.

Após pedido de saque, a 
instituição financeira terá até 
12 dias úteis para fazer a trans-
ferência. A expectativa é que 
pagamentos realizados por 
meio de Pix ocorram mais 
rápido.

Para agendar o saque, o 
usuário deve ter conta nível 
prata ou ouro no Portal Gov.
br. Identificação segura para 
acessar serviços públicos di-
gitais, a conta Gov.br está dis-
ponível a todos os cidadãos 
brasileiros. 

O login tem três níveis de 
segurança: bronze, para ser-
viços menos sensíveis; prata, 
que permite o acesso a mui-
tos serviços digitais; e ouro, 
que permite o acesso a todos 
os serviços digitais. (AB)

Saque para nascidos a 
partir de 1984 é liberado

 A Os comerciantes brasileiros 
estão menos confiantes e tem 
menos intenção de investir e de 
contratar funcionários, de acor-
do com dados divulgados pela 
Confederação Nacional do Co-
mércio de Bens, Serviços e Tu-
rismo. O Índice de Confiança do 
Empresário do Comércio (Icec), 
medido mensalmente, recuou 
1,3% em março em relação a fe-
vereiro, fechando o primeiro tri-
mestre do ano com queda acu-
mulada de 1,12%.

O Icec é composto pelos in-
dicadores: condições atuais do 
empresário do comércio; ex-
pectativas do empresário do co-
mércio; e intenções de investi-

mento. O objetivo é detectar as 
tendências das ações do setor 
do ponto de vista do empre-
sário. A amostra é composta 
por aproximadamente 6 mil 
empresas situadas em todas as 
capitais do país. O Icec avalia as 
condições atuais, as expectati-
vas de curto prazo e as inten-
ções de investimento dos ne-
gócios do comércio.

Neste mês, todos os índices 
que compõem o Icec registra-
ram variações negativas, com 
destaque para condições atuais, 
que recuou 1,6%, enquanto ex-
pectativas e Iitenção de inves-
timentos apresentaram retra-
ções de 1,2% e 1,1%. (AB)

Cai a confiança do 
empresário brasileiro

NOTAS

 A O preço médio do litro da 
gasolina no país está em R$ 
7,26, segundo os dados dis-
poníveis na página da Agên-
cia Nacional de Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis 
(ANP), desde a última sexta-
-feira (18). O levantamento foi 
feito pela agência no último 
dia 13, logo após o aumento 
promovido pela Petrobras, no 
dia 10 deste mês.

Em uma semana, o au-
mento foi de 8,68%. No dia 6, 
o litro da gasolina era vendi-
do, em média, a R$ 6,68.

No período de 12 meses, o 
litro do combustível no país 
passou de R$ 5,59, no dia 14 de 
março de 2021, para os atuais 
R$ 7,26. A elevação é de 29,8% 
em um ano.

DIESEL.
Logo após o aumento promo-
vido pela Petrobras, o óleo 
diesel estava sendo vendido a 

R$ 6,75, no último dia 13. Uma 
semana antes, no dia 6, o va-
lor era R$ 5,91, o que represen-
tou um aumento de14%.

No período de 12 meses, o 
litro médio do diesel no país 
saltou de R$ 4,33, em 14 de 
março de 2021, para R$ 6,75, o 
que representa um aumento 
de 55,8%.

GNV.
Segundo levantamento da 
ANP, o metro cúbico do Gás 
Natural Veicular (GNV), na 
média nacional, era vendido 
a R$ 4,74 no último dia 13. Um 
ano antes, valia R$ 3,24. O au-
mento foi de 46%. O GNV é 
muito utilizado por motoris-
tas de táxi e aplicativos, im-
pactando diretamente na re-
muneração da categoria. Os 
dados podem ser acessados 
na página da ANP na inter-
net. (AB)

Preço médio do litro 
de gasolina é R$ 7,26

 D Em uma semana, o aumento foi de 8,68% no Brasil. No dia 6, 
o litro da gasolina era vendido, em média, a R$ 6,68

RODRIGO MONTALDI/ARQUIVO DIÁRIO DO LITORAL

 D Há uma semana, a 
projeção do mercado era 

de que a inflação este ano 
ficasse em 6,45%%. Há 

quatro semanas, a previsão 
era de 5,56%

DIVULGAÇÃO/FREEPIk

O mercado financeiro aumentou pela 
décima vez consecutiva a previsão de 
inflação para este ano. Segundo pro-
jeção do Boletim Focus, divulgada 
ontem (21) pelo Banco Central, o Ín-

dice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) deve 
fechar este ano em 6,59%. Há uma semana, a pro-
jeção do mercado era de que a inflação este ano 
ficasse em 6,45%%. Há quatro semanas, a previsão 
era de 5,56%.

Divulgado semanalmente, o Boletim Focus reú-
ne a projeção de cerca de 100 instituições do mer-
cado para os principais indicadores econômicos 
do país.

Para 2023, o mercado também aumentou a 
projeção da variação do IPCA. 
Com isso, a projeção desta se-
mana aponta uma inflação de 
3,75% ante os 3,71% projetados 
na semana passada. Há qua-
tro semanas, a projeção era de 
uma inflação de 3,5% no pró-

ximo ano.
Para 2024, o mercado manteve a estimativa 

da semana passada que projetou uma inflação de  
3,15%.

PIB.
Na projeção desta semana, o Focus também elevou 
a previsão do PIB registrada há sete dias. A nova 
projeção é de PIB de 0,50%, em 2022, ante o 0,49% 
previsto na semana passada.

Para 2023, entretanto, o boletim Focus registrou 
uma redução na expectativa de crescimento em re-
lação ao apontado na semana passada, passando de 
1,43% para 1,3%. Há quatro semanas, a previsão era 
de que o PIB crescesse 1,5%. Para 2024, a projeção 
ficou estável, em 2%.

TAXA DE JUROS E CÂMBIO.
O mercado também projetou alta para a taxa básica 
de juros, a Selic, para 2022. Na projeção divulgada 
nesta segunda-feira, a Selic deve ficar em 13%, ante 
os 12,75% ao ano da semana passada. (AB)

Mercado aumenta 
projeção da inflação 
para 6,59% este ano

Divulgado 
semanalmente, 
o Boletim Focus 
reúne a projeção 
de cerca de 100 
instituições do 
mercado para 
os principais 
indicadores 
econômicos do 
país

Fique 
ligado  

 D A renda mínima necessária afasta novos compradores, que 
podem adiar sua decisão, e é um risco para quem comprou imóvel

REPRODUÇÃO

Disparada 
da Selic 
encarece 
imóveis
NA PLANTA. Além do maior valor gasto, 
o aumento da taxa de juros significa que 
é preciso comprovar uma renda maior

O aumento da taxa Selic 
em 1 ponto percentual, 
para 11,75%, anunciado 
na quarta-feira (16), ain-
da não chegou às taxas 

de crédito imobiliário, mas pode ser 
um risco para quem comprou um 
imóvel na planta nos últimos anos e 
vai receber as chaves em 2022.

Simulação feita pela plataforma de 
crédito imobiliário MelhorTaxa, com-
parando as condições de financiamen-
to imobiliário de março de 2020 com 
as atuais, aponta que o custo efetivo 
total do crédito já subiu de 8,25% ao 
ano para 10,06%. Na época, a média 
dos juros cobrados para o financia-
mento era de 7,49%.

Uma pessoa com cerca de 30 anos, 
que comprasse um imóvel de R$ 400 
mil e, com a retirada de 30% de en-
trada, precisasse financiar R$ 280 
mil, pagaria no final do contrato R$ 
618.692,61.

Já neste ano, o mesmo financia-
mento custaria, no final, R$ 689.495,28, 
diferença de quase R$ 71 mil.

Além do maior valor gasto, o au-
mento da taxa de juros significa que é 

preciso comprovar uma renda maior. 
Se em 2020 era necessário ter uma 
renda de R$ 8.517,74 para conseguir o 
financiamento de R$ 280 mil, hoje o 
valor subiu para R$ 9.825,27, e poderá 
aumentar ainda mais caso os bancos 
elevem as taxas.

A renda mínima necessária afasta 
novos compradores, que podem adiar 
a decisão da compra, e é um risco para 
quem comprou imóvel na planta há 
dois, três ou quatro anos, e recebe as 
chaves em 2022.

Nesse tipo de compra, o dono do 
imóvel só começa a pagar o financia-
mento efetivamente quando o imóvel 
é entregue. Se não tiver como compro-
var a renda exigida para conseguir o 
crédito, pode ser forçado a fazer um 
distrato, e pagar multa que varia de 
25% a 50% do valor do imóvel.

“Ela pode financiar junto à constru-
tora ou tomar crédito ainda mais caro 
com bancos menores que estão preci-
ficando esse risco”, diz Paulo Chebat, 
CEO da MelhorTaxa. Se não conseguir 
pagar, perde o imóvel.

Segundo levantamento da plata-
forma, a média neste mês da taxa co-

brada pelos cinco principais bancos 
brasileiros -Banco do Brasil, Brades-
co, Santander, Itaú e Caixa- está em 
9,33% ao ano, patamar que mantém 
desde janeiro.

Chebat afirma que um novo au-
mento nas taxas de financiamento 
imobiliário é esperado, principalmen-
te porque o Banco Central já sinalizou 
um novo aumento de 1 ponto percen-
tual para a próxima reunião do Co-
pom, mas que não deve seguir o mes-
mo ritmo de elevação da Selic.

“Quando a taxa subiu de 6% para 
7%, os bancos acompanharam muito 
rápido, mas agora que está acima de 
10%, o repasse desse aumento tende 
a ser menor e mais alongado”, afirma.

Ele analisa que as grandes insti-
tuições financeiras não podem subir 
suas taxas na velocidade da Selic por-
que isso significaria tornar o financia-
mento inacessível ao consumidor. “Os 
bancos de grande porte, que possuem 
uma carteira de poupança muito gran-
de, vão segurar um pouco, porque têm 
a obrigação de colocar parte desse di-
nheiro em crédito imobiliário e preci-
sam de cliente”, diz. (FP)
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Processo: SEDUC-PRC-2020/28296
Trata o presente de licitação na modalida-
de Pregão Eletrônico nº 077/DAESC/2021 
visando a aquisição de BISCOITO DOCE 
INTEGRAL E BEBIDA LÁCTEA SABOR CHO-
COLATE.
Considerando o relatório do pregoeiro em 
despacho SEDUC-DCI-2022/89816-A, DE-
CLARO FRACASSADO os LOTES 03 e 
04 - Bebida Láctea, sabor chocolate, do pro-
cedimento licitatório do Pregão Eletrônico 
nº 077/DAESC/2021, Oferta de Compra nº 
080358000012021OC00084, como autorida-
de do Pregão da Coordenadoria de Infraestru-
tura e Serviços Escolares - CISE.

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CHEFIA DE GABINETE

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Comunicamos que o PREGÃO ELETRÔNICO nº 01307/21 - Processo nº 22/00207, 0C 
092301090572022oc00233 anticorpo hla mixed deteccao de anticorpos classe i e ii, anticorpo 
hla classe i, anticorpo hla classe ii, kit reag. p/ adsorcao de contaminantes detectados em soro, 
com data de realização marcada para 21/03/2022 às 09:00 horas, terá uma nova data de realização 
dia 01/04/2022 às 9:00 horas, recebimento de propostas a partir do dia 22/03/2022, por interesse 
administrativo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS Nº 01-2022. 

EDITAL Nº 25-2022. PROCESSO Nº 283-2022. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para instalação de conjuntos de iluminação 
pública nas Ruas Antônio Romani e Ari Agostinho de Oliveira, no município de Macatuba-
SP, com fornecimento de material, mão de obra e equipamentos necessários. ENTREGA E 
ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 13/04/2022 às 09h00min. O edital, na íntegra, poderá ser 
lido e obtido na Divisão de Licitações, Rua 9 de Julho, 15-20, centro, Macatuba, das 08:00h 
às 16:30h, nos dias úteis, ou pelo site www.macatuba.sp.gov.br. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone (14) 3298-9854. 

Macatuba, 21 de março de 2022. Anderson Ferreira. Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Taquaritinga - SAAET torna público aos interes-

sados a redesignação de nova data para a realização o do Pregão Presencial nº 05/2.022.
TIPO: Menor preço por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais hidráulicos, destinados a obras 
de abastecimento de água e esgotamento sanitário do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ta-
quaritinga - SAAET, conforme os termos constantes no Edital e Anexos, sendo os itens 1 a 5 com 
exclusividade para ME e EPP, nos termos do inciso I do art. 48 da LC 123/2006, com a redação 
conferida pela LC 147/2014.
DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Havendo a necessidade de se proceder a cor-
reções ao edital e devolver o prazo aos licitantes, foi determinada a redesignação da sessão pública 
que seria realizada no dia 25/03/2.022, às 9h para o dia 01/04/2.022, às 9h, na sede administrativa 
do SAAET, localizada na Rua Clineu Braga de Magalhães nº 911, Centro, Taquaritinga-SP – CEP: 
15904-000.
EDITAL DISPONÍVEL: a partir de 23/03/2.022, das 7h30 às 16h30, no Setor de Licitações, bem como 
no site www.saaet.com.br . 
DATA: 21/03/2.022.
PREGOEIRA: Edilene Aparecida Moratta Furoni

Rua Clineu Braga de Magalhães, 911 - Centro
CEP 15904-000  Taquaritinga – SP

licitacao@saaet.com.br

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE TAQUARITINGA

Foro Especializado da 1ª RAJ Varas Regionais de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ 1ª  Vara Regional de Competência Empresarial e Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ MINUTA DE EDITAL DO 
ART. 52, § 1º, DA LEI 11.101/2005. EDITAL - RELAÇÃO DE CREDORES, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE PRIME REFEIÇÕES 
E SERVIÇOS EIRELI EPP., PROCESSO Nº 1000661-26.2021.8.26.0260 Nº DE ORDEM 2021/000564. O(A) MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA 01ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS Á ARBITRAGEM 
DA 1ª RAJ SP-RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Dr(a). MARCELLO DO AMARAL PERINO, NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ SABER QUE PRIME REFEIÇÕES E SERVIÇOS EIRELI EPP PROCESSO Nº 1000661-26.2021.8.26.0260, 01ª VARA REGIONAL DE 
COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS Á ARBITRAGEM DA 1ª RAJ SPRECUPERAÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DO § 2º DO ARTIGO 7º DA LEI Nº 11.101/05, APRESENTOU A RELAÇÃO DE CREDORES, AO FINAL 
DESCRITA, COM ADVERTÊNCIA AOS CREDORES DOS PRAZOS DE QUINZE DIAS PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÕES OU DIVERGÊNCIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DE TRINTA DIAS PARA OFERENCIMENTO DE 
OBJEÇAO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DO (ART. 55 DA LEI DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS). OS VALORES DOS CRÉDITOS ATRIBUÍDOS A CADA CREDOR SEGUEM CONSOLIDADOS NA RELAÇÃO 
ABAIXO: RELACÃO DE CREDORES CLASSE I. ADRIANA DA CUNHA COUTO 9.568,96; ADRIANA LUCIA SOUZA BORGES 10.630,20; ADRIANA VICENTE MEIRA 13.692,72; ALEXANDRA RIBEIRO DOS SANTOS 17.569,76; ALEXSSANDRA MARIA 
XAVIER IPOLITO 27.000,00; ALINE CAVALCANTE FERREIRA 14.621,85; ALINE CRISTINA ASSUMPCAO DIAS 23.541,41; ALINE MORAES DE ARAUJO VIGNOL 14.996,06; ANA CRISTINA DOS SANTOS 32.214,50, ANA CRISTINA DOS SANTOS 
NEVES DA CUNHA 12.416,44; ANA DOS ANJOS SILVA 252.852,40; ANA LUCIA DE OLIVEIRA PEREIRA ALVES 13.396,89; ANA MARA LOURENCO DE OLIVEIRA 21.682,14, ANA PAULA CHAVES TEIXEIRA 19.267,91; ANA PAULA DE FARIA 
CAMPOS 75.502,90; ANA REGINA GOMES DE OLIVEIRA 26.404,59; ANDRE ALVES DE OLIVEIRA LIMA; 43.790,58; ANDREA RIOS RIBEIRO 10.835,20; ANDREIA BEZERRA DA SILVA 9.944,48; ANDREIA LUCAS TEIXEIRA SILVA 38.659,04; 
ARLENE CONCEIÇÃO DA SILVA 17.698,92; ARNALDO RODRIGUES DE SOUZA 14.638,41; BRUNA PAULO DA SILVA 88.767,67; BRUNO DOS SANTOS LESSA 10.695,09; CARLA LUMENA OLIVEIRA ANDRADE FONSECA 24.773,87; CARLA 
QUEIROZ DE BARROS 9.588,17; CARLOS ALBERTO JESUS DOS SANTOS 7.543,71; CAROLINE GONÇALVES DE SOUSA 11.784,05; CINTIA APARECIDA SOUTO 24.018,92; CLAUDIA COSTA DE OLIVEIRA 9.810,09; CLEIDE CAMILO VICENTE 
9.869,43; CLEYTON RIBEIRO ANDRADE 10.347,71; CRISTIANE BARBOSA DE OLVEIRA 19.267,91; CRISTIANE DE SOUZA QUEIROZ 22.691,62; DAIANA DE FATIMA RIBEIRO BARBOSA 23.355,71; DAIANE RENATA DOS SANTOS DA CRUZ 
76.250,57, DANIELA APARECIDA LUIZ 24.339,68; DANIELA CORREA DAS DORES OLIVEIRA 6.324,98; DANIELLE CAETANO DA SILVA 49.520,04; DEBORA DE DEUS RODRIGUES 18.614,00; DENISE TELLES DOS SANTOS 5.592,82; DIEGO 
MELO FERREIRA 5.443,85; DOUGLAS SANTOS DE FIGUEIREDO 7.614,21; DYEGO DOS REIS LOMEU 7.587,66; EDITH SOARES MATOS 16.546,47; EDNA FERREIRA DE OLIVEIRA 32.132,42, EDNA ROBERTO DE LIMA 10.203,64; EDUARDO 
COUTINHO DE OLIVEIRA 14.054,38; EDVANIA DA SILVA PINTO RANGEL 8.351,40; ELAIDE BATISTA COELHO 11.821,40; ELAINE MIRLI SOUTO MENDES 11.821,40; ELIANE AUGUSTO FERREIRA 13.324,94; ÉLIDA DAMIANA AGUIAR 
FIGUEIREDO 9.479,82; EMANUELE DIAS DE LIMA NASCIMENTO 55.869,36; EVA MARIA DA SILVA 53.731,00; FABIANA DA SILVA SANTOS 16.568,77, FABIANA DE OLIVEIRA FREITAS DE SENNA 20.757,16; FABIANA OLIVEIRA DE SOUZA DOS 
SANTOS 78.300,72; FABIANNE DOS SANTOS CHRISTOFORI 11.253,03; FAGNER CESAR LIMA DA SILVA 14.867,78; FATIMA DE OLIVEIRA SOARES 10.106,92; FERNANDA BISCARO 10.453,79; FLAVIA DE ALMEIDA CAVALCANTI 25.087,42; 
FLAVIA PEREIRA RUFINO RANGEL 18.230,78; GALDINA GAMA DOS SANTOS 8.395,72; GEORGINA DE JESUS CORREA LOURENCO 18.230,78; GISELE CRISTINA SANTOS FELIPE 24.259,60; GREISON CLOVES AZEVEDO DA SILVA 23.087,05; 
GUSTAVO DA SILVA SANTOS 20.233,26; IELSON ANTUNES DA SILVA 13.933,20; ILZABETE FERREIRA SOUZA 12.191,45; ISABELA ANTUNES COUTINHO 19.267,91; JANETE DOMINGUES DOS SANTOS 4.537,70; JANETE MONTEIRO LIMA 
58.550,90; JANETE PEREIRA DE SOUZA 10.246,27; JANSEN GALDINO DA SILVA 14.634,62; JAQUELINE LUCIANA DIELLE TEIXEIRA 26.249,59; JAQUELINE MENDONÇA DE SOUZA 33.479,49; JAQUELINE OLIVEIRA NASCIMENTO 3.000,00; 
JEAN LUIZ DOS SANTOS 5.811,03; JENIFFER CRISTINA DE ALMEIDA SANTOS 24.928,12; JESSICA BEZERRA ROSA NASCIMENTO 23.182,67; JESSICA CHAVES VERAS DA CRUZ 47.841,15; JESSICA SILVA SOUZA 18.758,54; JOAO JOSE DE 
OLIVEIRA NETO 20.727,01; JOCELI GRACIELA BENITES MONTEIRO 22.493,11; JORGE LUIZ ABRAHÃO GOMES 24.991,42; JOSINEIDE CORREIA DE FIGUEIREDO 24.991,22; JOSINEIDE DE SOUZA SILVA 19.267,91; JUCILENE PASSOS DA 
SILVA 36.586,34; JULIANA BARBOSA DOS SANTOS LUIZ 22.646,72; KARLA GISELE DE ALENCAR SANTOS 10.456,60; KÁTIA CLAUDINA DE OLIVEIRA SOUZA 26.086,06; KÁTIA FIGUEIRA DA SILVA 19.267,91; KÁTIA FIGUEIREDO DA SILVA 
20.233,26; KELE DA SILVA GOMES FRAGA 20.233,26; KLEBER MONTEIRO LIMA 7.698,80; LAIS ARIANA JOVENTINO DE OLIVEIRA 25.893,95; LEONARDO MARRIEL DOS SANTOS 29.526,37; LUANA BATISTA DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE 
6.269,24; LUCAS DO NASCIMENTO GIL 24.773,87; LUCIANA BRAGANCA DE SOUZA BRAGA 16.514,06; LUCIANA NOGUEIRA 15.383,75; LUCIANE CORREA DA ROCHA 49.520,04; LUCIMEIRE CRISTINA NUNES PAES 51.955,62; LUIZ CLAUDIO 
OLIVEIRA DE ASSUNCAO 14.917,34; LUZINETE FAUSTA DA SILVA 34.152,78; MAICON FERNANDES 17.699,46; MARCIA CRISTINA SOUZA DA SILVA 21.784,86; MARCIA VALERIA ALVES MARIANO DE OLIVEIRA 18.177,33; MARIA CLAUDIA 
BOMFIM GUEDES 49.520,04; MARIA CONCEICAO DA SILVA AMORIM 49.520,04; MARIA DE JESUS BEZERRA DE SOUSA 9.767,98; MARIA GESSICA BARBOSA DO NASCIMENTO 5.302,76; MARIA GORETE OLEGARIO MACIEL 14.667,73; MARIA 
LUCIENE RODRIGUES DA SILVA 11.257,02; MARIA MADALENA MUQUI GOMES 26.267,40; MARIA REGINALDA ARAÚJO DOS SANTOS DA SILVA 10.072,90; MARIA TANIA GOMES DA ROCHA LEMES 22.646,72; MARIANA SOUZA ALVES DO 
NASCIMENTO 14.990,75; MARILENE DA CONCEIÇÃO MORAES 10.062,10; MARILIA CRISTINA SILVA SANTANA 15.477,00; MARINA ALVES DO NASCIMENTO DASILVA 19.267,91; MARION PINTO DETRANO 8.479,40; MARY LUCIANA DA SILVA 
19.267,91; MAURO CRISTIANO MARQUES 8.747,90; MAYANE FELÍCIO CASAGRANDE DA FONSECA 11.418,18; MAYCON EMILIO DA SILVA 4.682,27; MICHELE DE SOUZA SALLES 8.856,38; MILENE CRISTINA LOPES FREDERIGHI 9.098,46; 
MONICA CRISTINA SILVA 20.233,26; MONICA DE ALMEIDA AMORIM DA SILVA 17.817,14; MONICA DOS SANTOS 8.891,82; MONICA LUZIA DA CUNHA GOMES 14.070,25; NATALIA CRISTINE LIMA DE ABREU 9.920,27; NATHALIA SILVA DO 
CARMO 9.223,23; PAULA DA CONCEICAO CAMPOS 9.548,83; QUEILA RODRIGUES DA SILVA 5.360,09; RAFAELLY CRISTINE FERREIRA RANGEL 5.365,16; RAILANE DE OLIVEIRA DA SILVA 7.271,06; RAQUEL ROQUE FERREIRA 24.051,75; 
RENILDA FRANCISCA DA SILVA SANTOS 20.233,26; RITA DE CÁSSIA ALEXANDRE DA SILVA 40.000,00; RITA DE CASSIA LOPES SIMOES DE OLIVEIRA 19.267,91; ROBSON ARAUJO DA ROSA 18.239,58; RODRIGO DA SILVEIRA SANTOS 
21.208,59; RODRIGO PAZIANO COSTA 9.908,30; ROSA EMILIA DA SILVA MARTINIANO 15.758,85; ROSA EMÍLIA DA SILVA MARTINIANO 6.305,29; ROSANE CARDOSO POMPONET 11.280,83; ROSEMBERG CRUZ LIMA 15.465,48; SANDRA 
GOMES DE ANDRADAE LIMA 8.776,97; SANDRA REGINA GALDINO DOS SANTOS 16.267,77; SARA GUIMARÃES PALMARES 14.839,41; SCARLET OLEGARIO MACIEL 23.073,83; SILVANA SOARES RAMOS 16.320,04; SIMONE DE CASTRO 
6.424,29; SIMONE MARQUES 13.116,42; SIMONE SANT ANA DA SILVA 9.823,12; SUELLEN DOS SANTOS MAIA 14.839,41; TAIS SOUZA DE ALCANTARA SILVA DIAS 28.555,92; TAMIRES COSTA CRUZ 15.429,00; TANIA FERREIRA DOS SANTOS 
8.597,57; TATIANE GONCALVES FRANCISCO 19.267,91; TATIANE LEOPOLDO SILVA 20.233,26; THALES DE ALMEIDA CAVALCANTI 18.230,78; THALES DE ALMEIDA CAVALCANTI 18.230,78; THAYANA CRISTINA DA CRUZ DA SILVA 5.503,30; 
THIAGO ONOFRE GUERRA 28.849,98; VALDECIR ALVES DA SILVA 8.291,07; VALÉRIA DE OLIVEIRA FARELI 22.646,72; VALQUIRIA RIBEIRO DE MENEZES 10.246,20; VANESSA DE OLIVEIRA AMORIM ARAUJO 8.524,85; VANIA DE JESUS 
6.305,29; VANILDE JESUS DOS SANTOS 20.356,87; VERA LUCIA DA SILVA 5.543,67; VERIDIANA DA SILVA VIEIRA 15.724,13; VITORIA KAROLAINE DOS SANTOS LORENA 37.871,66; VITÓRIA KÉSIA DA SILVA MARQUES 20.233,26; 
WANDERLEIA TEIXEIRA DO NASCIMENTO 30.750,44; WANDERLEY COELHO 11.733,95; WILTON DA GAMA BRANCO 3.962,61. RELACÃO DE CREDORES CLASSE III. AGRO COMERCIAL PORTO LTDA 51.631,40; ALIMENTOS DALLAS 8.918,00; 
ALAGOA NOVA FRUTAS E LEGUMES LTDA 127.161,21; ASFRAN COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 85.390,00; ATACADAO PAPELEX LTDA 1.218,08; BANCO DO BRASIL 8.294.323,20; BANCO ITAÚ UNIBANCO 2.926.827,49; BANCO DAYCOVAL 
SA 859.478,29; BANCO SICOOB 2.487.497,00; BANCO OMNI 1.000.000,00; BANCO SANTANDER SA 39.670,31; BANCO C.E.F 3.947,92; BANCO SANTANDER LIMITE ROTATIVO 29.568,35; SANTANDER CONSORCIOS 61.306,97; BASSI R P 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 218.500,00; BELINUTRI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 30.262,10; BIOTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 11.762,77; BOI FORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA 17.824,82; BROTO LEGAL ALIMENTOS S.A 19.837,00; CAPITAL DAS CESTAS LTDA 31.370,65; COBRON CONTAINERS LTDA 1.250,00; CONCEITO CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA 11.000,00; CONDOMINIO CENTRO 
EMPRESARIAL ARAGUAIA CORPORATE 28.884,90; CONGE FRUTAS LTDA 9.690,51; COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS S.A 9.297,60; CROWN DO BRASIL SERVICOS DE ELEVADORES LTDA 300,00; DESENTUPIDORA ROXINHO LTDA 
680,00; DISCART-PENHA COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 5.874,50; FARINILLA INDUSTRIA PANIFICADORA ITAPETININGA LTDA 12.947,01; FENIX COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 9.606,15; FILTRANDO 
IND.E.COM.DE.EQUIP.PARA.TRAT.DE AGUA LTDA 2.900,00; FIRMO ADVOGADOS 1.000,00; FORT SUPER MERCADO LTDA 18.073,29; FRIGO COPA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 363.616,31; GRANTERRA COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA 36.200,02; JAE ILHA DESCARTAVEIS E LIMPEZA LTDA 194.820,38; MECANO PACK EMBALAGENS AS 7.790,34; MILK VITTA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 102.503,50; MOVEIS RICCO LTDA 23.750,05; MULT BEEF COMERCIAL LTDA 
318.831,80; NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE AS 28.187,54; NUTRIGE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 82.826,51; PLATINA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 9.151,36; REDSPARK TECHNOLOGY SA 14.370,00; RIO BRANCO 
ALIMENTOS SA 20.514,46; RIO QUALITY 77.381,51; SESCAMP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 44.517,00; SIRY PLASTICOS EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 2.016,00; SISTEMAS DE SERVICOS R B QUALITY COMERCIO DE 
EMBALAGENS LTDA 51.223,91; SUPERMERCADOS DO NORTE DO BRASIL LTDA 3.924,58; TEKNISA SERVICE LTDA 10.535,80; UNIDAS MINERACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 1.269,76; VILELA, SILVA GOMES E MIRANDA ADVOGADOS 
60.000,00; VLM DE CASTRO E SILVA REPRESENTAÇÕES LTDA 6.274,80; WISE SYSTEMS CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 6.772,60. RELACÃO DE CREDORES CLASSE IV. 3 BL COMERCIO E LOCACAO EIRELI 3.534,11; A H DE LIMA 
EMBALAGENS E DESCARTAVEIS 104.450,90; ABR LOCACAO, SERVICO, COMERCIO E TRANSPORTE EIRELI 43.000,00; AFFINITY DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES EIRELI 25.720,00; AGILIZE DIST. DE PROD. DE LIMPEZA EIRELI ME 
189.470,60; AILTON NEVES FRANGOS EIRELI 54.120,00; ALESSANDRA F N DAIHA SUCOS E POLPAS 23.607,87; AMBIENTAL BRASIL COLETA DE RESIDUOS EIRELI 70.000,00; ASAP COMERCIO E VARIEDADES EIRELI 2.195,15; BEL 
HORTIFRUTI EIRELI 1.655,16; COZILANDIA EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIRELI 3.295,00; DAGU ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI 144.000,00; DAMIAO CRUZ ARAUJO 3.201,00; DBS MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI 6.973,48; DIEGO 
RODRIGO DA SILVA BRITO 44961070823 4.025,00; DISTRIBUIDORA GOMAX DE MAT. DE LIMP E HIGIENE EIRELLI 5.896,02; DM COM - ASSESSORIA DE MARKETING E COMUNICACAO EIRELI 5.000,00; ECTS MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI 1.298,00; FIRMO ADVOGADOS 1.000,00; FLAVIA BARBOZA MITHQAL KHALIL 95.000,00; FORNECEDORA DE FRUTAS E LEGUMES VIDA VERDE EIRELI 150.953,67; FRANCISCO ROGÉRIO SOARES E CIA 996,00; GERALDO BRAGA DA 
SILVA 11.400,00; JUNIOR CONTABILIDADE 2.700,00; JW MONTEIRO DE LIMA FRETES E TRANSPORTES 136.030,20; M NEHMEH ENTREPOSTO DE CARNES EIRELI 16.000,00; MAURICIO PEREIRA CORDEIRO JUNIOR 805,00; MOURA E 
FILHO DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI 1.307,78; MULT PLUS COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS DE LIMPEZA E DESCARTAVEIS EIRELI 9.389,00; NIVELLO SISTEMAS DE INFORMACAO EIRELI 2.759,60; 
NOVA MIX INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI 2.419,20; R F DA SILVA COMERCIO DE POLPAS EIRELI ME 682,20; RAMIRINHO EMBALAGENS DESCARTAVEIS EIRELLI ME 6.000,00; REAL LIMP DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA DESCARTAVEIS E SERVICOS EIRELI 3.612,88; ROSA AUGUSTA AVELAS FLORIDO 612,45; SEDNA 8.992,72; SPG DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA E DESCARTAVEIS EIRELI 2.911,21; SPG 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA E DESCARTAVEIS EIRELI 57.026,70; UNIAO DOS SUCOS ATACADO E ALIMENTO EIRELLI 39.475,10; UNIPLAST 2003 COMERCIO DE DESCARTAVEIS LTDA ME 123.944,96; WR CONEXÕES E 
UTILIDADES DOMÉSTICAS 1.290,05. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de março de 2022. 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUINTANA comunica aos interessados a realização da 
Tomada de Preços Nº 07/2022 – Processo Nº 22/2022 – SCM – ORDEM DE SERVIÇO Nº 

22/2022 – ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Quintana. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE 2352,50 M2 DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ E EXECUÇÃO DE 850,10 M DE GUIAS EXTRUSADAS 
NO MUNICÍPIO DE QUINTANA. Modalidade: Tomada de Preços. ENCERRAMENTO: 06/4/2022 às 
10:00 horas. ABERTURA DOS ENVELOPES: 06/4/2022 às 10:05 horas. Edital completo e demais 
informações no Setor de Compras e Material na Prefeitura Municipal de Quintana de segunda à 
sexta-feira das 9:00 ás 11:00 horas e das 13:30 horas às 16:00 horas. Quintana – SP 21 de março de 
2022 - Fernando Branco Nunes – Prefeito Municipal.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUINTANA

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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Agasus S.A.
CNPJ nº 04.212.396/0001-91 - NIRE 35.300.415.027

Edital de Convocação
Assembleia Geral de Debenturistas da Segunda Emissão de Debêntures Simples,

não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Duas Séries,
para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação, da Agasus S.A.

Ficam convocados os Senhores Debenturistas da Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Agasus S.A. (“Debenturistas” “Emissão” e “Companhia”, 
respectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas 
(“AGD”), nos termos da Cláusula Décima do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 
duas Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Agasus S.A.”, 
celebrada em 5 de agosto de 2021 entre a Companhia e Agente Fiduciário (conforme abaixo definido), 
conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a ser realizada no dia 30 de março de 2022, às 10:00 
horas, de forma exclusivamente remota por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
conforme Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: 1. Aprovar, ou não, a solicitação, pela Companhia, de autorização prévia para 
constituição de cessão fiduciária, no âmbito da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples da 
Companhia, (i) da totalidade de direitos creditórios presentes e futuros de titularidade da Companhia e 
da Microcity Computadores e Sistemas Ltda., sociedade limitada, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Economia sob o nº 19.570.803/0001-00 (“Microcity”), decorrentes de 
contratos de locação de equipamentos formalizados pela Companhia e pela Microcity com seus 
clientes, e (ii) dos recursos a serem depositados em determinadas contas vinculadas (“Cessão 
Fiduciária”), de modo a não descumprir com o disposto no item “j”, da Cláusula 7.1.2, da Escritura de 
Emissão; 2. Aprovar, ou não, a alteração do jornal de publicação, nos termos da cláusula 4.11.1, 
retirando-se a obrigatoriedade da publicação dos atos e decisões a serem tomados decorrentes dessa 
emissão no Diário Oficial de São Paulo (DOESP), conforme estabelecido pela Lei nº 13.818, de 24 de 
abril de 2019. 3. Caso os itens (1) a (2) acima sejam aprovados, autorizar que a Companhia e o Agente 
Fiduciário tomem as providências cabíveis à implementação das matérias supracitadas, incluído a 
formalização, às exclusivas expensas da Companhia, dos aditamentos necessários aos documentos 
da Emissão e demais documentos necessários à implementação das matérias desta AGD e seus 
eventuais aditamentos. Informações Gerais: a AGD será realizada de forma exclusivamente digital, 
sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da ICVM 625, por videoconferência 
coordenada pela Companhia, através da plataforma Microsoft Teams, cujo link de acesso será 
disponibilizado oportunamente pela Companhia, sendo certo que somente poderão exercer o direito de 
voto aqueles que encaminharem previamente à Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda., instituição financeira, com sede na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, 
CEP 05425-020, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
22.610.500/0001-88, neste ato representada na forma de seu contrato social (“Agente Fiduciário”), 
cópia digital dos seus respectivos documentos comprobatórios de representação, bem como a 
indicação da quantidade de Debêntures de sua titularidade, para os e-mails corporate@vortx.com.br, 
agentefiduciario@vortx.com.br e pedro.franco@agasus.com.br, respectivamente, preferencialmente 
em até 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da AGD, podendo ser 
encaminhado até o horário de início de realização da AGD, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as 
condições legais. O Debenturista poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de 
ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto à distância ao Agente 
Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da AGD. O Agente 
Fiduciário disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da instrução de voto à 
distância em sua página eletrônica e na página eletrônica da CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante legal, de forma 
eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais 
emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o 
Debenturista ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. A Companhia e o Agente Fiduciário 
permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no ínterim da presente 
convocação e da AGD. São Paulo, 22 de março de 2022. Agasus S.A.

Serveng Civilsan S/A
Empresas Associadas de Engenharia

CNPJ/MF n° 48.540.421/0001-31 - NIRE/JUCESP 35.300.027.88
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03 de Agosto de 2020

Data, Hora e Local: Dia 03 de agosto de 2020, às 10:00 horas, na sede social da Serveng Civilsan S/A 
Empresas Associadas de Engenharia ("Companhia"). Rua Deputado Vicente Penido, 255, Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 02064-120. Convocação e Presença: Dispensadas as 
formalidades de convocação exigidas pelo artigo 124, caput da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 ("Lei das Sociedades por Ações"), em razão da presença da totalidade dos acionistas da 
Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas, nos termos do artigo 
124, parágrafo 4°, da Lei das Sociedades por Ações. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Thadeu 
Luciano Marcondes Penido; Secretária: Sra. Melissa Sualdini Ferrari de Melo. Ordem do Dia: Analisar, 
discutir e deliberar sobre (1) a redução do capital social da Companhia no valor de R$ 175.000.000,00 
(cento e setenta e cinco milhões de reais), com o cancelamento de 8.674.037.135 (oito bilhões, 
seiscentos e setenta e quatro milhões, trinta e sete mil e cento e trinta e cinco) ações ordinárias de 
emissão da Companhia; (2) a alteração do caput do artigo 5° do Estatuto Social da Companhia, de 
forma a refletir a redução de capital social ora deliberada; (3) a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia; e (4) a autorização para que os diretores da Companhia pratiquem todos os atos 
necessários à efetivação das deliberações propostas e aprovadas pelos acionistas da Companhia na 
presente Assembleia Geral Extraordinária. Deliberações: Verificado o quórum legal de instalação nos 
termos do artigo 135, caput, da Lei das Sociedades por Ações e cumpridas todas demais formalidades 
previstas em lei e no Estatuto Social da Companhia atualmente em vigor, a presente Assembleia Geral 
Extraordinária foi regularmente instalada, tendo sido autorizada a lavratura da presente ata na forma de 
sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1°, da Lei das Sociedades por Ações, devendo as 
declarações de votos, protestos e dissidências, porventura apresentadas, serem enumeradas, 
recebidas e autenticadas pela Mesa e arquivadas na sede social da Companhia, nos termos do referido 
artigo. Após exame, discussão e votação, todas as matérias da Ordem do Dia foram aprovadas na sua 
íntegra pela unanimidade dos acionistas da Companhia, sem quaisquer restrições, nos seguintes 
termos: (1) Considerando (i) a deliberação da totalidade dos acionistas tomada em Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia realizada em 29 de maio de 2020 ("AGE"), cuja Ata foi publicada na forma 
da lei, conforme cópias constantes do Anexo I à presente ata, por meio da qual foi aprovada a redução 
do capital social da Companhia; e (ii) a não oposição por quaisquer credores quirografários em relação 
à redução de capital da Companhia dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados das referidas 
publicações da ata da AGE, nos termos do artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações; aprovar a 
homologação da redução do capital social da Companhia no valor de R$ 175.000.000,00 (cento e 
setenta e cinco milhões de reais), passando dos atuais R$ 949.971.657,03 (novecentos e quarenta e 
nove milhões, novecentos e setenta e um mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e três centavos) para 
R$ 774.971.657,03 (setecentos e setenta e quatro milhões, novecentos e setenta e um mil, seiscentos 
e cinquenta e sete reais e três centavos), mediante o cancelamento de 8.674.037.135 (oito bilhões, 
seiscentos e setenta e quatro milhões, trinta e sete mil e cento e trinta e cinco) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia e de titularidade da acionista Soares 
Penido Participações e Empreendimentos S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 45.083.219/0001-30, 
haja vista que o capital social da Companhia demonstrou-se excessivo em relação ao seu objeto social, 
nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações. (1.1) O recebimento do valor da presente 
redução de capital social pela acionista Soares Penido Participações e Empreendimentos S.A. 
dar-se-á da seguinte forma: (a) o montante de R$ 170.881.369,70 (cento e setenta milhões, oitocentos 
e oitenta e um mil, trezentos e sessenta e nove reais e setenta centavos) em bens, mediante a 
transferência de titularidade pela Companhia à referida acionista de 157.455.805 (cento e cinquenta e 
sete milhões, quatrocentas e cinquenta e cinco mil, oitocentas e cinco) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal e 261.401.094 (duzentos e sessenta e um milhões, quatrocentas e uma mil e 
noventa e quatro) ações preferenciais de classe B, nominativas e sem valor nominal, todas as referidas 
ações de emissão da Corumbá Concessões S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 04.066.598/0001-72; 
e (b) o montante de R$ 4.118.630,30 (quatro milhões, cento e dezoito mil, seiscentos e trinta reais e 
trinta centavos) em dinheiro, mediante transferência eletrônica de fundos imediatamente disponíveis à 
referida acionista. (2) Em virtude da redução do capital social da Companhia aprovada nos termos do 
item 1, aprovar a alteração do artigo 5º, caput, do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar 
com a seguinte nova redação: "ARTIGO 5° - 0 Capital social totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 774.971.657,03 (setecentos e setenta e quatro milhões, novecentos e setenta e um mil, seiscentos 
e cinquenta e sete reais e três centavos), dividido em 26.486.760.259 (vinte e seis bilhões, quatrocentos 
e oitenta e seis milhões, setecentos e sessenta mil, duzentos e cinquenta e nove) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal." (3) Tendo em vista a deliberação do item 2 acima, aprovar 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar conforme constante do Anexo II à 
presente ata. (4) Autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à 
efetivação das deliberações propostas e aprovadas pelos acionistas da Companhia, inclusive aqueles 
referentes às publicações dos referidos atos, bem como o arquivamento destes junto aos registros 
públicos competentes e na sede social da Companhia. Leitura e Lavratura da Ata: Nada mais havendo 
a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou esta ata que, 
lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Sr. Thadeu Luciano Marcondes 
Penido, como Presidente, e Sra. Melissa Sualdini Ferrari de Melo, como Secretária. Presentes os 
acionistas da Companhia, nomeadamente, Thadeu Luciano Marcondes Penido e Soares Penido 
Participações e Empreendimentos S.A. (p. Thadeu Luciano Marcondes Penido). São Paulo (SP), 03 de 
agosto de 2020. Confere com a original, Lavrada em livro próprio. Mesa: Thadeu Luciano Marcondes 
Penido - Presidente; Melissa Sualdini Ferrari de Melo - Secretária. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005596-48.2015.8.26.0704 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Luciane Cristina Silva Tavares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Marcelo 
Pignatari Construções e Reformas - ME (com nome fantasia MP Arquitetura  e  
Construções),  CNPJ/MF  04.328.160/0001-15  e  Marcelo  Pignatari,  CPF/MF 270.053.598-
79, que nos autos da ação de Execução que lhes requer Banco Bradesco S/A, procedeu-se a 
penhora da quantia de R$ 3.921,47 (fls. 292). Encontrando-se os executados em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a intimação da penhora por edital, para que no prazo de 05 dias úteis, 
a fluir após o prazo de 20 dias supra, ofereçam impugnação. Será o presente edital, publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de março de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO 
Nº 1012567-67.2019.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na 
f o r m a  d a  L e i ,  e t c .  FA Z  S A B E R  a  A G A P P E 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS 
LTDA, CNPJ/MF 14.064.782/0001-37, que Alexandre 
França D  É lia e outra lhe ajuizaram ação de Procedimento 
Comum, objetivando que a ré seja condenada na obrigação 
de reparar os defeitos e falhas de construção do imóvel à 
Rua São Serafim, 89, Penha, ou na impossibilidade em fazê-
lo, arcar com as perdas e danos estimadas em R$ 
30.000,00. Estando a ré em local ignorado, foi determinada a 
citação por edital, para que em 15 dias úteis, após os 30 dias 
supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se 
verdadeiros os fatos alegados e a condenação nas demais 
cominações pedidas. Em caso de revelia, será nomeado 
curador especial. São Paulo, aos 17 de fevereiro de 2022.


	EnvelopeID_6e391361-a941-4e5f-9fd6-e32414800b18: DocuSign Envelope ID: 9F928283-0CBA-45FE-A132-DBDC03BDA5D3
		2022-03-21T17:08:09-0700




